CAMARA MUNICIPAL DE NBR e
SANTANA DE sboro |
L PARNAIBA 1. | ' -

PROJETO DE RESOLU(;/"\O N° i 12025
‘Acrescenta e altera dispositivos na Resolugéo n° 007/2024 e da outras providéncias.”

APROVADO em Unica Discusséolotagao
QY 19 12028

A Mesa da Camara Municipal de Santana de Parnaiba,
usando de suas atribuigbes legais, e com base no que dispde o

% — § T 7 art. 30, | da Lei Organica c.c. o art. 22, | do Regimento Interno,
7 residente submete a apreciagdo ~do Colendo Plendric o seguinte
j PROJETO DE RESOLUGAO:

Art. 1° O art. 6°, da Resolugéo n° 007/2024, passa a vigorar com a seguinte redag&o:

Art. 6° Ficam criadas as seguintes fungdes de confianga, exercidas por servidores de provimento efetivo:

Fungédo de Confianca Quantidade Adicional de Fungso
Procurador Geral 4 | 1 7 AFC03
Coordenador de Qualidade- 1 » AFC02
: Coordenador da Escola do Parlamento 1 ' AFCO02 =
Coordenador de Gestéo e Fiscalizagéo y AFCO? ::
de Contratos , o
Assessor Técnico 10 AFCO1 oo
TOTAL o 14 i o

1-JA-

-
3\
A}

Art. 2° Oinciso |, do art. 21, da Resolugao n° 007/2024, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

} SRTRNR DE FIEHIER

f) Coordenadoria de Gestéo e Fiscalizagéo de Contratos.

Art. 3° Acrescenta o artigo 29-Acom a seguin‘té redagéo‘:

Art. 29-A Séo Competéncias da Coordenadoria de Gestdo e Fiscalizagéo de Contratos
, I - Coordenar e executar as atividades de acompanhamento e controle na execugdo dos contratos, caﬁas-contrato%
=" atas de registro de pregos, parcerias e demais termos de ajuste entre-6rgéos publicos ou privados e a Cémara, no que

couber;

I - Acompanhar a execugéo dos contratos, aditamentos ou atas de registro de pregos, notificando as contratadas em
caso de descumprimento de obrigagbes e submetendo a apraciagdo da Procuradoria para abertura de procedimentos
sancionatbrios;

Il Promover o regular andamento e executar os atos pertinentes aos processos de aplicagdo de sangdes
administrativas por descumprimento de contratos e demais ajustes em que seja parte a Camara Municipal; -
IV — Enviar informagbes aos 6rgéos de controle por meio do sistema AUDESP:

V — Elaborar atestados de capacidade técnica que comprovem a execugdo a contento dos contratos firmados pela
Cémara, enviando para a Superintendéncia;

VI - Prestar as informages para a execugdo, organizagéo e a distribuigdo de servigos contratados, os qua/s seréo
acompanhados e fiscalizados pelo setor sollcitante, pelo setor técnico responsével, conforme inaicagdes da autoridade
compelente, sempre que necessario;

VIl - Organizar e acompanhar a fiscalizagéo dos contratos das unidades usuérias/requisitantes, de modo a garant/r que
essas atividades se realizem conforme as determinagdes legais e atendam ao interesse da Camara Municipal:

VIll - Exercer o controle de prazos contratuais, sugerindo, tempestivamente, nova contratagdo efou a renovagdo
devidamente justificadas, em conformidade com a legislaggo vigente;
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Art. 6° O art. 38, da Résolug:éo n°® 007/2024, passa a vigorar com a seguinte redagdo:

Art. 38. Fica incluido no Anexo Ill, da Resolugéo n°05, de 28 de junho de 2022:

Denomin,aééo Atribuicées

- Realizar o cadastramento e tombamento dos bens patrimoniais, bem como manter
controle da distribuigéo;

- Promover a avaliagéo e reavaliagéo dos bens méveis e iméveis;
- Manter atualizado o registro dos bens moveis e iméveis da Cémara Municipal;

- Realizar verificagbes sob responsabilidade dos érgéos da Camara Municipal
"quanto a mudanga de responsabilidade;

Oficial Administrativo de | - Comunicar e toma providéncias cabiveis nos casos de irregularidades
Patriménio constatadas;

- Realizar inspegéo e propde a alienagédo dos méveis inserviveis ou de recuperagéo
antiecondémica ou o seu encaminhamento ac Poder Executivo;

- Realizar o inventario anual dos bens patrimoniais da Cémara Municipal;

- Executar outras atividades inerentes ao cargo sempre que
solicitado por seu superior imediato.

- Examinar, conferir e receber o material adquirido de acordo com as Notas Fiscais
e Notas de Empenho, podendo, quando for o caso, solicitar o exame dos brgéos
técnicos requisitantes ou especializados;

- Conferir s documentos de entrada de material, e liberar as Notas Fiscais para
pagamento,

- Atender as requisi¢Ses de meteriais dos.orgéos da Cémara Municipal:

- Controlar e manter os registros de entrada e saida dos materiais sob sua guarda,
Oficial Administrativo de | realizar o balango mensal fornecendo dados para a contabilidade;

Almoxarifado.
- Organizar o almoxarifado de forma a garantir o armazenamento adequado, e a
seguranga dos materiais em estoque;

- Fazer a ocorréneia de mercadorias entregues ém desacordo com o empenho;

- Realizar o inventario anual:

- Executar outras afividades inerentes ao cargo sempre que
solicitado por seu superior imediato. -

- Apoiar na Implementagao de Processos de Qualidade:
, Oﬁc;glAdm/n/stratl vo de - Auxiliar na implementagéo de procedimentos de qualidade definidos pela equipe
Qualidade ) . , . ) e
de gestdo, assegurando que estejam em conformidade com as normas aplicaveis e
as direfrizes institucionais;
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| - Colaborar na organizagéo e atualizagéo da documentagéo relacionada aos
processos de qualidade;

- Manter o controle dos documentos e registros do sistema de gestéo da qualidade,
organizando arquivos fisicos € digitais para garantir a rastreabilidade e a
integridade das informagdes.

- Revisar e atualizar registros administrativos conforme as orientagdes recebidas,
assegurando que estejam de acordo com os padrbes de qualidade;

- Auxiliar no monitoramento de indicadores de desempentho e qualidade, coletando
dados e preparando relatérios que serdo analisados pela equipe de gestéo;

- ldentificar e reportar possiveis inconformidades nos processos, sugerindo
melhorias para assegurar a manutengéo dos padrbes de qualidade;

| - Prestar suporte nas audiforias internas de qualidade, organizando documentos,

acompanhando auditorias e auxiliando no cumprimento das ages corretivas
definidas; ’

- Participar de reunices e treinamentos sobre as normas de qualidade, contribuindo
para a disseminagao da cultura de qualidade dentro da Camara Municipal:

- Atender solicitagdes dos diversos setores da Camara, oferecendo suporte
administrativo e orientagbes sobre os procedimentos de qualidade;

- Colaborar com a equipe para esclarecer dividas e auxiliar na resolugéo de

problemas administrativos relacionados ao sistema de gestéo da qualidade;

- Contribuir para a difuséo de informagdes sobre a importancia da qualidade no
ambiente de trabalho, incentivando os demais colaboradores a adotar préticas de
melhoria continua;

- Auxiliar no registro e acompanhamento de ndo conformidades identificadas nos
processos internos, organizando informagdes para que a equipe de qualidade
possa implementar agbes corretivas;

- Monitorar a execugdo de agbes corretivas e preventivas, apoiando na verificagdo
dos resultados e na adogéo de boas préticas;

- Preparar relatorios de qualidade para apoiar & tomada de decisGes pela equipe de
gestéo, reunindo dados e informagdes sobre o desempenho dos processos;

- Comunicar periodicamente os resultados alcangados nos.processos de qualidade

-80S selores envolvidos, promovendo a transparéncia e a melhoria continua;

- Executar outras atividades inerentes ao cargo sempre que
solicitado por seu superior imediato.

Controlador Interno

- Dirigir, planejar; orientar e supervisionar a realizagdo das competéncias da
Controladoria da Camara Municipal definidas, em linha com as orientagdes
administrativas da Presidéncia da Camara;

- Elaborar e implantar planos anuais de auditoria de controle interno;

- Consubstanciar suas analises e conclusdes em relatérios mensais € anual de
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' - Apresentar & Presidéncia os relatorios mensal e anual de confrole interno;

- Orientar os gestores e aéompénhar a implantagdo de suas recomendagdes junto
as Unidades competentes da Camara
Municipal de Santana de Parnaiba;

- Promover medidas legais cabiveis ao cumprimento de suas atividades;

- Assinar o Relatério de Gestéo Fiscal, em conjunto com as autoridades da
Administragéo Financeira do Legislativo;

- Promover o cumprimento das competéncias da Controladoria Interna previstas
nesta lei;

- Elaborar normas e papéis de trabalho para realizagéo de
suas atividades;

| - Executar outras atividades inerentes ao cargo sempre que

solicitado pela Presidéncia ou Mesa Diretora.

Gestor Educacional

- Auxiliar na concepgdo e execugéo de projetos especiais, como programas de
visitagéo, atividades culturais e eventos que visem aproximar a populagéo da
Cémara Municipal e do processo legislativo;

- Prestar orientagéo técnica para programas de formagéo de liderangas,
participagéo juvenil e outros projetos que incentivem a incluséo da comunidade no
debate politico e na construgéo de politicas publicas;

- Desenvolver agbes e materiais que incentivem a transparéncia do trabalho
legislativo e promovam a participagéo popular, como cartilhas, videos educativos e
campanhas de conscientizagéo;

| - Planejar e gerenciar eventos teméticos, como semanas de cidadania, seminéarios

sobre politicas publicas, oficinas de participagdo politica e atividades culturais que
fomentem ainteragéo da populagéo com o parlamento;

- Elaborar o orgamento para projetos especiais, acompanhando a alocagéo e
utilizag&o dos recursos e propondo ajustes para otimizar o uso do orgamento
disponivel, - '

- Criar indicadores de desempenho para avaliar a eficacia dos projetos, monitorar
0s resultados e realizar ajustes com base nas avaliagoes e feedbacks recebidos
dos participantes e colaboradores.

- Promover a divulgagéo dos projetos, por meio de campanhas e materiais
informativos, em redes sociais, na midia e em canais internos da Cémara, para
ampliar o alcance das iniciativas e engajar a comunidade.

- Elaborar relatrios detalhados sobre 0 andamento e os resultados dos projefos
| especiais, garantindo a documentagéo de todas as etapas e a disseminagéo de

boas préticas para futuras ediges ou novos projetos.

- Executar outras atividades inerentes ao cargo sempre que
solicitado por seu superior imediato.

NBRrISO W

B 9001:2015
- CERTIFICACAS
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- Manifestar-se nos processos adm/n/stratlvos de ordem orgamentar/a

- Assessorar 0s Vereadores em matérias relacionadas a D/re/to Financeiro, Direifo
Tributario e Contabilidade Publica;

- Exarar pareceres sobre 0s bhalancetes patrimoniais, orgamentérios, econémicos e
financeiros da administragéo direta e indireta;

- Assessorar os Vereadores sobre matéria do Plano Plurianual de Investimentos, do
| Orgamento Anual e da Lei de Diretrizes Orgamentarias;

Analista de Orgamento - Assessorar a elaboragéo de projefos de lei da area financeira;
- Acompanhar o cumprimento da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) pelo
Executivo no que se refere ao atendimento dos prazos para envio, ao Legislativo,

| da documentagédo Iegalmenté exigida;

- Acompanhar o cumprimento da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) pelo
. Legislativo;

- Apresentar, anualmente, ao superior hierarquico, relatorio
circunstanciado de suas afividades;

Art. 7° O art. 39, da Resolugéo n° 007/2024, passa a vigorar com a seguinte redagao:

Art. 39. Fica alterado o Anexo I, da Resoluggo n° 05, de 28 de junho de 2022:

Nomenclatura Quant. Atribuiges | Exigéncia
Membro de Comisséo de  Participar dos trabalhos das | Servidor inves tk;’o em
Contratagéo ou Equipe de 5 sessdes de licitagdes. Auxiliar os ,

. . \ cargo efetivo
Apoio - | procedimentos durante o certame .

Participar da instrugdo dos
processos, bem como da

R I il I
aplicaveis
Membro de.anjisséo de 3 Pagsz;ggg ,ir:rgagz,fygggg‘&%s 4\ Servidor inveszfido em
7 Patrimonio patriménio da Camara Municipal cargo efstivo
Membro de 'Comisséo de 5 Con tg’;’;‘:’gzg ggg;o/: 2”2; C:i'or do Servidor inveszfido em
Planejamento com a Lei n° 14.1 3:3 /2021 cargo efetivo

Art. 8° Altera os Anexos |, Il e Il do art. 44, da Resolugéo n° 007/2024, que passam a vigorar com a seguinte redagao:
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ANEXO |
ORGANOGRAMA DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA

Estfutura‘ Administrativa
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~ ANEXOII
ATRIBUIGGES DAS FUNGOES DE CONFIANGA

01- PROCURADOR GERAL

Atribuigbes:

I. Responder pela Procuradoria Jurfdica, éxercendo a administragéo superior do érgéo;

II. Exercer a lideranga e coordenagéo da equipe de procuradores e da Camara Municipal, definindo estratégias,
distribuindo tarefas e acompanhando a execugéo dos trabalhos para garantir a eficiéncia e a conformidade com as
diretrizes legais; -

lll. Representar a Procuradoria junto a-Presidéncia e demais érgédos da Camara, bem como em reunides institucionais,
estabelecendo uma comunicagéo clara e eficaz entre a Procuradoria e as demais reas;

IV. Implantar e coordenar politicas de gestéo de riscos e compliance juridico, com foco em identificar, avaliar e mitigar
riscos legais que possam comprometer a integridade institucional da Céamara;

V. Desenvolver planos de agdo para melhoria continua das atividades da Procuradoria, estabelecendo metas,
indicadores de desempenho e avaliando os resultados obtidos;

VI Implementar programas de capacitagéo e atualizagéo juridica para a equipe da Procuradoria, incentivando o
desenvolvimento técnico-profissional e a exceléncia no atendimento &s demandas juridicas;

VIl Elaborar e apresentar periodicamente relatorios para a presidéncia da Camara, com informagdes sobre o
andamento de processos judiciais, status dos pareceres emitidos, riscos Juridicos e outras questdes relevantes;

VIll. Propor recomendagdes de politicas e agdes estratégicas para alinhar a atuagéo juridica aos objetivos institucionais,
contribuindo para a tomada de declsGes fundamentadas e seguras;

IX. Executar outras atividades afins na sua érea de competéncia.

Requisito: Curso superior em direito, com inscrigdo na OAB

Provimento: Designagéo de servidor pablico da carreira de Procurador Juridico

Carga Horaria: 30 horas semanais

Lotagdo: Procuradoria Geral

Quantidai_de: 1

02- COORDENADOR DE QUALIDADE

Atribuigbes:

I. Desenvolver, documentar e manter o sistema de gestéo da qualidade conforme os requisitos da entidade
certificadora, incluindo a criagdo de politicas, procedimentos, instrugbes de trabalho e registros necessérios para o
cumprimento das normas;

Il. Planejar e realizar auditorias internas para avaliar a conformidade com os requisifos da entidade certificadora e
preparar a organizagéo para auditorias externas de certificagéo, identificando néo conformidades e pontos de melhoria;

lll. Coletar e analisar indicadores de desempenho, como indices de satisfagdo de usuarios e eficiéncia dos processos,
visando a melhoria continua;

IV. Promover treinamentos e atividades de conscientizagéo para que os funcionarios entendam os requisitos da
entidade certificadora e como aplicé-los no dia a dia;

Sede Administrativa; Rua Prof® Eugénio Teénl, 309 - Jd. Prof® Benoa ~ Santana de Parnalbé -SP CEP‘OGSOZ-OZS
Protocolo Geral e Plenario: Largo da Matriz, 63 - Centro - CEP 06501-005 ’
£3E} /camarasantanadeparnaiba - www.camarasantanadeparnatba.sp.aov.br - Tel. +55 11 4154-8600



VL ey

AL
-'--"*}7’2' CAMARA MUNICIPAL DE

" NBRISO
. 9001:2015
CERTIFICAGAO

oy i o R e A X 3 S A A A e I i LWL 5 -~ oo _ o4 v - - e g yosiu tommp

V. ldentificar e documentar néo conformidades nos processos internos e implementar agdes corretivas e preventivas
para evitar reincidéncias, contribuindo para a methoria continua dos processos; avaliar riscos e oportunidades dentro
dos processos da Camara Municipal, propondo medidas para minimizar riscos e aproveitar oportunidades que possam
impactar a qualidade dos servigos;

VI. Gerar relatbrios de qualidade e comunicar os resulfados a Presidéncia da Camara, propondo melhorias e estratégias
para alinhar os objetivos da qualidade com a misséo institucional:

VII. Conferir a aplicagéo de todas as normas referentes & gestéo de qualidade;

VIll. Executar outras atividades afins na sua érea de competéncia.

Requisito: Curso superior completo reconhecido pelo MEC e especializagédo ou curso profissionalizante na area de
qualidade.

Provimento: Designagédo de servidor piblico efetivo
Carga Horaria: 40 horas semanais

Lofagdo: Coordenadoria de Qualidade
Quantidade: 1

03 - COORDENADOR DA ESCOLA DO PARLAMENTO
Atribuigbes: ‘
. Desenvolver atividades de coordenagéo geral Escola do Parlamento;

Il Desenvolver a politica de atuagéo e integragéo dos 6rgéos em consonéncia com a politica de gestéo do Poder
Legislativo Municipal;

lll. Representar a Escola do Parlamento junto & Administragéo da Céamara Municipal e a entidades e instituigbes
externas; dirigir as atividades da Escola do Parlamento e tomar as providéncias necessérias & sua regularidade de
funcionamento, podendo, para tanto, solicitar a lotagdo de servidores;

IV. Elaborar relatério anual de atividades a ser submefido a Presidéncia;

V. Orientar os servigos da Escola do Parlamento;

VI, Assinar certificados, documentos escolares e a correspondéncia oficial da Escola do Parlamento;

Vil. Propor a Presidéncia o recrutamento temporério de professores, instrutores, monitores, palestrantes e
conferencistas;

VIIl. Propor & Presidéncia a celebraggo de protocolos, convénios, intercémbios e contratos com entidades e instituigbes
de ensino;

IX. Executar outras atividades afins que vierem a ser afribuidas por regulamento ou deliberagéo da Presidéncia, dentro
de sua é&rea de atuagéo.

Requisito: Curso superior completo reconhecido pelo MEC
Provimento: Designagéo de servidor publico efetivo

Carga Horaria: 40 horas semanais

Lotag3o: Escola do Parlamento

Quantidade: 1
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Atribuigoes:

. Coordenar e executar as atividades de acompanhamento e controle na execugéo dos contratos, cartas-contrato, atas
de registro de pregos, parcerias e demais termos de ajuste entre drgéos publicos ou privados e a Camara, no que
couber;

Il Acompanhar a execugéo dos contratos, aditamentos-ou atas de registro de pregos, notificando as contratadas em
caso de descumprimento de obrigagdes e submetendo a apreciagéo da Procuradoria para abertura de procedimentos
sancionatbrios;

lll. Promover o regular andamento e executar os atos pertinentes aos processos de aplicagéo de sangbes
administrativas por descumprimento de contratos e demais ajustes em que seja parte a Cdmara Municipal:

IV. Enviar informagBes aos 6rgéos de controle por meio do sistema AUDESP;

V. Elaborar atestados de capacidade técnica que comprovem a execuggo a contento dos contratos firmados pela
Cémara, enviando para a Superintendéncia;

VI. Prestar as informagdes para a execugdo, organizagéo e a distribuigdo de servigos contratados, os quais serdo
acompanhados e fiscalizados pelo.setor solicitante, pelo sefor técnico responsével, conforme indicagbes da autoridade

competente, sempre Que necessario;

VIl. Organizar e acompanhar a fiscalizagéo dos contratos das unidades usuérias/requisitantes, de modo a garantir que
essas atividades se realizem conforme as determinagbes legais e atendam ao interesse da Camara Municipal:

VIll. Exercer o controle de prazos contratuais, sugerindo, tempestivamente, nova contratagéo efou a renovagéo
devidamente justificadas, em conformidade com a legislagéo vigents;

IX. Zelar pela transparéncla de Informagoes piblicas do setor;

X. Prestar informagbes atinentes ao setor dos 6rgéos de controle interno e externo;

XI. Atender aos demais setores da Camara Municipal e pblico externo;

Xil. Coordenar e auxiliar os fiscais de contratos no acompanhamento e execugéo dos contratos e

Xill. Executar outras atividades correlatas determinadas pela Superintendéncia.

Requisito: Curso superior completo reconhecido pelo MEC, especializagéo ou cursos e experiéncia comprovada na
area de gestdo de contratos.

| Provimento: Designagéo de servidor piblico efetivo

Carga Horéria: 40 horas semanais

Lotag&o: Coordenadoria de Gestéo e Fiscalizagdo de Contratos

Quantidade: 1

05 - ASSESSOR TECNICO

Atribuicoes:

I. Assessorar o Coordenador dos 6rgéos a que estiver vinculado;

Il. Estabelecer e supervisionar a execugéo das atividades, prestando contas ao Coordenador:

Sede Administrativa: Rua Prof® Eugénio Teanl, 309 - Jd. Prof" Benoa - Santana de Parnaiba - SP CEP 06502-0257
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II. Passar aos demais servidores do Coordenadoria a que estiver vinculado informagbes sobre normas e procedimentos
operacionais, relacionados aos trabalhos e produtos da area e os resultados esperados;

IV. Efetuar procedimentos referentes aos contratos firmados pela Camara Municipal, bem como atuar na sua gestdo e
fiscalizagdo, de acordo com a Lei n° 14.133 de 2021;

V. Analisar o funcionamento das diversas rotinas, efetuando modificagbes e alferagbes, se necessério, visando
aperfeigoar procedimentos, para aumentar a eficicia das atividades funcionais da Coordenadoria a que estiver
vinculado;

VI Executar outras atividades afins na assessoria da Coordenadoria que estiver vinculado.

Requisito: Curso superior completo reconhecido pelo MEC

Provimento: Designagéo de servidor pablico efetivo

Carga Horaria: 40 horas semanais

Lotagéo. Na Coordenadoria a qual for designado a exercer suas fungbes
Quantidade: 10

) ANEXO Il )
ATRIBUIGGES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAQ

01- SUPERINTENDENTE

Atribuigoes:
I. Planejar, organizar, orientar, coordenar e controlar e executar as atividades das Coordenadorias € das chefias a ele
subordinado;

Il Tomar decises de competéncia, nos impedimentos do titular, ad referendum da Presidéncia nos assuntos
administrativos;

i, Representér o Presidente sempre que for designado;

Il Desenvolver e fixar métodos de trabalho e praticar todos os atos que Ihes forem delegados pelo Presidente no
comando superior do Poder Legislativo.

Requisito: Curso superior completo reconhecido pelo MEC, compativel com as atribuigbes do cargo
Provimento: Livre nomeagao e exoneragéo pelo Presidente

Carga Horaria: 40 horas semanais

Lotagdo: Superintendéncia

Quantidade; 1

02 - COORDENADOR
Atribuigdes:
I. Planejar e fazer executar a programagéo dos servigos afetos a sua area;

. Orientar seus subordinados na realizagéo dos trabalhos, bem como na sua conduta funcional;

IHl. Prestar assisténcia em sua érea diretamente & Superintendéncia, transmitindo e controlando a execugdo de suas
ordens no mais elevado nivel estrutural-organico da instituiggo.

Requisito: Curso superior completo reconhecido pelo MEC, compativel com as atribuigdes do cargo
Provimento: Livre nomeagéo e exoneragéo pelo Presidente
Carga Horaria: 40 horas semanais
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Lotagéo: Coordenadoria de Gestio Legislativa; de Gestédo de Pessoas, de Gestéo Financeira e de Gestio de
Integridade e Patrimbnio

Quantidade: 4

03 - ASSESSOR DE ASSUNTOS POLITICOS DA PRESIDENCIA
Atribuigoes:
. Planejar, coordenar e orientar as atividades do Gabinete da Presidéncia, no tocante a assuntos politicos;

Il. Prestar assisténcia imediata ao Presidente nos expedientes e em assuntos de caréter politico, oficial ou reservado;

lll. Responder pelo expediente da Presidéncia em assuntos politicos;
IV. Zelar pelo cumprimento dos atos da Presidéncia, relacionados aos assuntos de carater politico, oficial ou reservado;

V. Prestar assessoria direta ao Presidente da Cémara Municipal, inclusive representando-o em reunides ou solenidades,
quando designado;

: VI, Receber autoridades, efefuando o encaminhamento a quem de direifo, solucionando os casos que the forem
., | delegados;

VII. Organizar e acompanhar a agenda do Presidente referente as demandas politicas com a populagdo, dispondo
sobre horario de reunibes, visitas, entrevistas e solenidades;

VIIl. Assessorar a Presidéncia em seus despachos de cunho politico, orientando e preparando a respectiva
documentagéo;

IX. Assessorar a Presidéncia da Camara Municipal, inclusive nas sessbes de Camara, em assuntos relacionados as
suas atribuigbes que envolvam conhecimentos politicos;

X. Elaborar pareceres, anélises, estudos, exames, pesquisas, relatorios e trabalhos de natureza politica;

Xl. Intensificar politicamente a atuagao da Presidéncia da Camara Municipal em outras esferas
de poder;

XII. Intensificar a interlocugédo da Camara e do Presidente com a populagdo; e

XIll. Executar os demais servigos correlatos determinados pela Presidéncia.

Requisito: Curso superior completo reconhecido pelo MEC
Provimento: Livre nomeag&o e exoneragéo pelo Presidente
Carga Horaria: 40 horas semanais

Lotagdo: Gabinete da Presidéncia

Quantidade: 2

04 - ASSESSOR DE RELACOES INSTITUCIONAIS DA PRESIDENCIA
Afribuigoes:
. Plangjar, coordenar e orientar as atividades do Gabinete da Presidéncia, no tocante as questdes institucionais;

Il. Prestar assisténcia & Presidéncia om suas relagdes institucionais com entidades publicas ou privadas, coordenando
suas relagoes;

lll. Responder pelo expediente da Presidéncia em assuntos institucionais;

IV. Zelar pelo cumprimento dos atos da Presidéncia, relacionados aos assuntos de carater institucional, oficial ou
reservado;
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V. Receber autoridades, efetuando o encaminhamento a quem de direito, solucionando os casos que lhe forem
delegados;

VI. Organizar e acompanhar a agenda do Presidente referente as questdes institucionais, dispondo sobro horério de
reunides, visitas, entrevistas ou solenidades;

VIL. Coordenar os contatos do Presidente com o Prefeito Municipal e com as demais autoridades em assuntos de sua
responsabilidade;

VIIl. Prestar informag6es a Presidéncia sobre documentos pertinentes ao setor:

IX. Assessorar a Presidéncia em seus despachos internos em assuntos institucionais, preparando a respectiva
documentagéo;

X. Prestar servigos de assessoria em assuntos voltados &s agdes estratégicas da Camara, bem como auxiliar ne
Interlocugéo e representagéo junto aos 6rgéos de outros poderes e entes federativos;

XI. Promover e articular os contatos sociais e institucionais do Presidente, visando a implementagéo e desenvolvimento
de politicas publicas;

XIl. Prestar servigos de assessoria em assuntos volfados as agoes estratégicas da Camara, bem como auxiliar na
Interlocugdo e representagéo junto aos 6rgéos de outros poderes e entes federativos;

Xlll. Assistir o assessorar em assuntos relacionados & coordenagéo e ao acompanhamento dos projetos, programas e
agbes;

XIV. Assessorar-a Presidéncia da Camara Municipal no relacionamento com érgéos, entidades e autoridades de todos

0s Poderes da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios e dos demais setores da sociedade, compreendendo o

acompanhamento do Presidente em eventos e visitas externos, a organizagéo, a coordenagéo e o registro de fodas as
visitas a Camara Municipal:

XV. Desenvolver, em apoio & Presidéncia da Cémara Municipal, relagbes governamentais no interesse institucional;
XVI. Contribuir para o incremento da sinergia com os outros érgédos externos;
XVIl. Assessorar a Presidéncia nas sessées de Camara, quando designado;

XVIll. Executar os demais servigos correlatos determinados pela Presidéncia.

Requisito: Curso superior completo reconhecido pelo MEC
Provimento: Livre nomeagéo e exoneragéo pelo Presidente
Carga Horaria: 40 horas semanais

Lotagdo: Gabinete da Presidéncia

Quantidade: 2

05- ASSESSOR ESPECIAL DA MESA DIRETORA
Atribuigoes:

I. Assessorar a Mesa Diretora no exame de assuntos politicos e na condugéo da direg&o dos servigos administrativos;

Il. Coordenar toda a programagéo da agenda dos membros da Mesa Diretora em audiéneias, solenidades, conferéncias
e outras atividades-de expresséo politica do Poder Legislativo;

. Auxiliar na elaboragéo de propostas de projetos de lei, dispondo sobre a abertura de créditos suplementares ou
especiais, através da anulagéo parcial ou total da dotagéo orgamentéria da Camara Municipal:
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IV. Auxiliar nas agdes para o cumprimento do envio ao Prefeito, até o dia 1° de margo, das contas do exercicio anterior;

V. Auxiliar na elaboragéo e envio, até o dia 1° de agosto de cada ano, da proposta orgamentaria da Camara Municipal a
ser incluida na Lei Orgamentaria do Municipio;

VL. Auxiliar na proposicéo de projetos de Decretos Legislativos e de Resolugbes;

VIl Assessorar os membros da Mesa Diretora e das Comissbes Permanentes e Temporarias da Cémara Municipal nas
atividades polfticas;

VIIl. Zelar pelo fiel cumprimento dos atos da Mesa Diretora;

IX. Apoiar a realizagéo das atividades da Mesa Diretora e Presidéncia, especialmente na elaboragéo, fiscalizaggo,
superviséo de todas as proposituras da Mesa Diretora da Cémare;

X. Auxiliar na redagdo de proposicées quando solicitado, sem, contudo, opinar sobre o mérito, devendo por questoes
éticas e profissionais, manter absoluto sigilo sobre as proposigbes em fase de elaboragao até que se tomem piblicas;

X1. Acompanhar e assessorar o tramite das proposituras, encaminhadas pela Mesa Diretora;

XIl. Acompanhar o andamento das solicitagdes, oficios, comunicados internos ou quaisquer comunicagdes referentes a
Mesa Diretora; e

XIII. Executar os demais servigos correlatos determinados pela Mesa Direfora.

Requisito: Curso superior completo reconhecido pelo MEC

Provimento: Livre nomeagéo e exoneragéo pelo Presidente, por indicagédo da Mesa Diretora
Carga Horéria: 40 horas semanais

Lotagdo: Mesa Diretora

Quantidade: 2

06 - ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDENCIA
Atribuigbes:

| I Planejar, coordenar e orientar as atividades do Gabinete da Presidéncia, no tocante a assuntos de sua competéncia;
Il. Responder pelo expediente da Presidéncia em assuntos que lhe forem delegados;

lll. Receber autoridades, efetuando o encaminhamento a quem de direito, solucionando os casos que Ihe forem
delegados;

IV. Assessorar na articulagéo com 6rgéos da Administragéo e com as demais autoridades constituidas,;
V. Auxiliar na elaboragéo e controle das politicas definidas nas respectivas instancias da administragéo;
VI Representar o Presidente, quando designado;

VII. Assessorar o Presidente nas reunides de comissdes, audiéncias pablicas, compromissos oficiais e outros eventos
de natureza politica e administrativa;

VIll. Assessorar no planejamento da implantagéo de servigos de interesse da Presidéncia, compilando as informagbes e
dados necessarios de todas as unidades da Camara Municipal, informando ao Presidente se as medidas estabelecidas
estéo efetivamente em consonéncia com as diretrizes e metas politicas;
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I, Assessorar a Presidéncia da Camara Municipal nas atividades administrativas, parlamentares e politicas, inclusive
nas sessbes de Cémara, compreendendo o planejamento, a organizagéo, a coordenagéo e a orientagdo das atividades
do Gabinete da Presidéncia e dos demais setores a ele subordinados;

Il. Prestar assisténcia imediata ao Presidente nos expedientes e em assuntos de caréter politico, oficial ou reservado;
Ill. Coordenar o expediente e o processo de correspondéncia oficial da Presidéncia;

IV. Zelar pelo cumprimento dos atos da Presidéncia, relacionados aos assuntos de caréter politico, oficial ou reservado;

V. Receber autoridades e o piblico em geral, efetuando o encaminhamento a quem de direito, solucionando os casos
que lhe forem delegados;

VI. Agendar as audiéncias do Presidente, em dias e horérios previamente fixados;

Vil. Coordenar fodos os contatos do Presidente com o Prefeito Municipal e com as demais autoridades;

VIll. Prestar informagdes & Presidéncia sobre documentos pertinentes ao sefor;

IX_ Assessorar a Presidéncia em seus despachos dirios, preparando a respectiva documentagéo;

X. Organizar e controlar a expedigéo de atos e portarias; .

X1. Executar atividades relacionadas & definigéo de metas, estratégias e diretrizes politicas a serem adotadas no ambito
do Gabinete da Presidéncia, orientando a equipe nos servigos determinados pelo Presidente;

XIl. Subsidiar a Presidéncia quanto as decisdes sobre a alocagéo de recursos materiais e humanos colocados & sua
disposigéo, garantindo &s unidades e aos érgéos da Camara Municipal de Santana de Parnaiba o apoio necesséario &

realizagéo de suas atribuigbes;

Xill. Definir, com o Departamento de Comunicagdo, a divulgagéo das matérias de interesse da Presidéncia da Camara
Municipal de Santana de Parnaiba;

XIV. Definir a veiculagéo de informagbes internas da Camara Municipal de Santana de Parnaiba relacionadas as agbes
da Presidéncia;

XV. Transmitir as decisGes do Presidente aos demais setores da Cémara;
XVI. Representar o Presidente, quando designado;

XVII. Executar os demais servigos correlatos determinados pela Presidéncia.

Requisito: Curso superior completo reconhecido pelo MEC
Provimento: Livre nomeagéo e exoneragéo pelo Presidente
Carga Horéria: 40 horas semanais

Lotagdo: Gabinete da Presidéncia

Quantidade: 1

09- CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR
Atribuigbes:

[ Coordenar a atividade de apoio parlamentar no Gabinete do Vereador:

Il. Representar o Vereador, quando designado;

lll. Chefiar os trabalhos do Gabinete, de acordo com as orientagdes do Vereador:

Sede Administrativa: Rua Prof° Eugénio Teani, 309 - Jd. Prof® Benoa - Santana de Parhaiba -8P CEP 06502-025
Protocolo Geral e Plenario: Largo da Matriz, 63 - Centro - CEP 06501-005
£2@) /camarasantanadeparnaiba - www.camarasantanadeparnaiba.sp.aov.br - Tel. +55 11 41 548600



NBR I1SO
9001;2015
CERTIFIEAGRD

IV. Coordenar a comunicagéo do Gabinete com as instancias administrativas internas e externas;

V. Registrar demandas, sugestdes, dentincias ou qualquer outra informagéo, submetendo-as ao Vereador;

V. Coordenar a atividade de apoio e suporte ao Vereador em tudo o que diz respeito as suas atribuiges, inclusive nas

atividades parlamentares e politicas e nas Sessdes da Camara;

VIl Coordenar o expediente e o processo de correspondéncia oficial da Vereador;

VIll. Receber autoridades e o puiblico em geral, efetuando o encaminhamento a quem de direito, solucionando os casos

que lhe forem delegados;

IX. Agendar as audiéncias do Vereador, em dias e horarios previamente fixados;

X. Coordenar todos os contatos do Vereador com demais autoridades;

XI. Assessorar o Vereador em seus despachos diérios, preparando a respectiva documentagao;

Xll. Coordenar a comunicagéo e atendimento aos municipes, entidades, associages de classe e demais visitantes,
prestando esclarecimentos sobre o exercicio do mandato e encaminhando-os ao Vereador;

Xlll. Organizar a agenda do Veereador referente as questdes politico-administrativas com a populagéo, 6rgéo e
entidades publicas e privadas, dispondo sobre horério de reunides, visitas, entrevistas e solenidades;

XIV. Executar os demais servigos correlatos determinados pelo Vereador.

Requisito: Curso superior completo reconhecido pelo MEC

Provimento: Livre nomeagéo e exoneragéo pelo Presidente, mediante indicagédo do vereador titular do gabinete

Carga Horaria: 40 horas semanais

Lotagdo: Gabinete do Vereador

Quantidade; 17

Art. 9° Esta Resolug@o entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas todas as disposigées em contrario.

Plenario Antdnio Branco, 31 de janeiro de 2025.

Protocolo Geral e Plenario; Largo da Matriz, 63 t Centro - CEP 06501-005
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MENSAGEM AO PROJETO DE RESOLUGAO N° 3_/2025
Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter a apreciagdo do Colendo Plenario o incluso Projeto de
Resolug&o que dispde sobre a readequagdo administrativa de cargos e fungdes plblicas da Camara Municipal de
Santana de Parnaiba e da outras providéncias.

Foram criadas 2 (duas) novas fungdes de confianga, ficando a estrutura administrativa da

seguinte forma:
Fungdes de Confianga Quantidade
Procurador Geral 1
Coordenador de Qualidade ' 1
. Coordenador da Escola do Parlamento 1
! Coordenador de Gest&o e Fiscalizagdo de Contratos 1
Assessor Téchico 110

Para o acesso as fungdes gratificadas, o servidor plblico deve possuir ensino superior.

A designagéo pode recair para qualquer servidor efetivo, com excegéo do Procurador Geral,
que devera ser indicado dentre os membros da respectiva carreira.

Também foram extintos os cargos de jornalista e pedagogo.
Tais alteragfes resultam, ainda, em maior economicidade ao erério, conforme destacado na
estudo de impacto econdmico que integra o presente Projeto, aliada & anteriormente alcangada com a adog&o da

legislagéo ainda em vigor.

Sendo assim, apresentamos o presente Projeto de Resolugéo, solicitando de Vossas
Exceléncias os votos necessarios a sua aprovagéo.

—~. Plenério Antbnio Branco, 31 de janeiro de 2025.

: AﬁTos ’
\
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PARECER DA PROCURADORIA JURIDICA

Projeto de Resolugdo n° 003/2025
Assunto: Acrescenta e altera dispositivos na Resolug&o n° 007/2024 e da outras providencias.
Autoria: A Mesa.

Senhor Presidente.

Pretende o presente Projeto de Resolugdo alterar e acrescentar
dispositivos & Resolugdo n° 007/2024, de forma a extinguir os cargos de Pedagogo e
Jornalista, da mesma forma em que define novas exigéncias para a ocupagéo de cargos
efetivos e de livre nomeago. Também cria uma nova Coordenadoria, e um cargo de Assessor

Técnico.

Em andlise do Pfojeto de Resolugdo em festilha, verifica-se a
observancia dos requisitos legais a sua apresentag&o, dada a exegese do art. 51, XVl da Lei
Orgénica do Municipio, ja que se trata de matéria privativa da Camara.

A proposta se afigura revestida das condigbes legalidade e
constitucionalidade, pelo que opino favoravelmente ao seu prosseguimento, com a nomeago
de Relator Especial & matéria, na forma do art. 191 do Regimento Interno.

Ra, 31 de janeiro de 2025.

Sede Administrativa: Rua Prof° Eugénio Teani, 309 - Jd. Prof® Beno4 ~ Santana de Parmaiba - SP CEP 06502-025
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DESPACHO

PROJETO DE RESOLUGAO N.° 3/2025.

ASSUNTO: Acrescenta e altera dispositivos na Resoluggo n°® 007/2024 e da outras
providéncias.
AUTORIA: A Mesa.

Tendo em vista a urgéncia da matéria aqu1 tratada, nomeio Relator EspeCIal ao Projeto de
Resolugdo n° 3/2025 o Vereador Josildo Ribeiro, com base no dlsposto no art. 191 do
Regimento Interno.

Santana de Pa’rnaiba, 31 de janeiro de 2025.

,J‘THI/UIA
SN *

\ CER“F[L,ACAO
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- Projeto de Resolugao n° 00312025 :
Assunto: Acrescenta-e altera dispositivos na Resolugao n° 007/2024
Autona A Mesa.

Senhor Presidente. N
Senhoras Vereadoras e Vereadores

0} presente Parecer tende a suprir a falta de Parecer das ComissGes
_ Permanentes, por nomeag&o da Presidéncia deste Legislativo, conforme dispde o Art. 191 do
e Reglmento Intemo dadaa urgencna e pert|nenc1a da matéria tratada na presente propositura.

, Pretende 0 presente PrOjeto de Resolugao alterar ‘e acrescentar
dlsposmvos a Resolugdo n°® 007/2024, de forma a extinguir os cargos de Pedagogo e Jomalista, da
mesma forma em que. define novas exigéncias para a ‘ocupagdo de cargos efetivos e de livre
nomeag&o. Também cria'uma nova Coordenadoria, & um cargo.de Assessor. Técnico.

E-0 relatono». ,
. CONCLUSAO
Em anéhse do PI'OjetO de Resolugao em testllha verifica-se a

observancia dos requisitos legais a sua apresentacdo, dada a exegese do art 51, XV da Lei
Organlca do Municipio, Ja que se frata de matéria prlvatlva da Camara. »

‘Sua redacao esta correta e Iégnca,

I voro | » T

Dlante do exposto do ponto de vista jurldlCO constitucional, redacional

e de mérito, ndo existe dbice para apreciagao pelo Colendo Plenario do Projeto de Resolugdo em’
testilha, que para sua aprovagdo depende do voto favoravel da maioria simples dos Vereadores ‘

presentes & Sessdo, em Unica dlscussao e votagao a teor do d|sposto no art. 41, § 4° da Lei
Orgamca do Municipio. :

Plenario Antoriio:‘Bifanco, 3de fevereiro: de 2025.

Sede Administrativa: Rua Prof° Eugémo Team, 309 - Jd. Prof" Benoa - Santana de Parnaiba- SP. CEP 06502-025 v
. Protocolo Geral e Plenario: Largo da Matriz, 63 - Centro - CEP 06501-005 .

.- /camarasantanadepamalba - W, camarasantanadeparnatba sp.gov.br -« Tal, +85 11 4154w8600 ’
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REQUERIMEN T O DE URGENCIA ESPECIAL

REQUER E M OS a Mesa, ouvido o Colendo Plenario e de conformidade com 0 Artigo
190, do Regimento Interno, a inclusdo na ORDEM DO DIA, em regime de URGENCIA
ESPECIAL, a seguinte matéria:

PROCESSO DO PROJETO DE RESOLUGAO N° 3/2025, DE 03/02/2025. ,
"Acrescenta e altera dispositivos na Resolugdo n° 007/2024 e da outras
providéncias."

AUTORIA: A MESA B

UNICA DISCUSSAO e VOTACAO

Quérum Maioria Simples

Plenario Anténio Branco, em 04 de fevereiro de 2025.

ADALTO SILVA SANTOS, ﬁi‘ X 7 _
EMERSON FURTADO NOGUEIRA DE $0 #(/L'i_—/
GABRIEL SILVA OLIANI Y ‘ ( "

ISAQUEL VITALINO DE SOUSA~J p N\N\NQ N VS
JEANETTE COSTA DE FREITAS\JV ¢ /

LUCIANO APARECIDO DE ALMEIDA__ —— 27

WMARIA DE FATIMA BARBOSA DE OLIVEIRA_; N N

SABRINA COLELA PRIETO (@Q,_,@a /

VAGNER AUGUSTO COSTA W - /

Sede Administrativa: Rua Prof° Eugénio Teani, 309 - Jd. Prof Benoa - Santana de Pamaiba - SP CEP 06502-025
Protocolo Geral e Plenario: Largo da Matriz, 63 - Centro - CEP 08501-005

/camarasantanadeparnaiba - www.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br - Tel. +55 11 4154-8600



CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA sp
Rua Porte Rico, 231 - Jardim S3o Luis

CEP 06.502-355

Santana de Parnalba - SP

RELATORIO DE VOTACAO

12 Sesséo Ordinaria de 04 de fevereiro de 2025.

) - Expediente '

Ordem da7 votagdo [ Nr, d%ltem | Sub. Cl.tem Blgco E;li':gssosgg ;/c\;/t;g:go Tipo ﬂli ¥<i.>ntaalgao Presentes 17
Unica ' . Ausentes 0

Descrigéo - . -

PROCESSO DO PROJETO DE RESOLUGAO N°3/2025, DE 03/02/2025. SIM 16,

NAO 0

Proponente ABST. 0

Mesa Diretora VOTOS 16

Ementa .

“Acrescenta e altera dispositivos na Resclugio 1° 007/2024 e d4 outras providéncias." | Quorum MSIM

Votagédo Status Presidente vota APROVADO
Iniclo Término Duragéo CONCLUiDO . N
17:34:10 17:34:37 00:00:27

Parlamentar Partido Mesa Horavoto Voto Obs

Adalto Pessoa PSDB 17:34:27 S

Enfermeira Nelci . PDT 17:34:16 S

Fatima do Social : PP 17:.34:17 8

Gabrlel Ollani ’ REP 17:34:15 S

Hugo Silva - Presid. UNIAO PR 17:34:11 .. NAOvoTA

Janetinha Freitas PSDB : 17:34:15 S

Jodo Galhardi PSD 17:34:17 S

Jonathan Gomes PSD. 17:34:23 S

Josildo Ribeiro MDB 17:34:16 S

Kadu da Farmacia REP T 17:34:18 S

Leo da Educagéo MDB 17:34:14 S

Luciano Almeida REP 17:34:14 S

Ricarde Pg Colinas . PP 17:34:20 [

Ronaldinho RD T PODE - 17:34:16- 'S

Sabrina Colela REP 17:34:16 S

Vaguinho AVANTE 17:34:17 S

Zagueu PDT 17:34:17 S

Usudrio: LEGISLATIVO - impresso em 04/02/2025 17:36:15 Pdg. 7 INSTALL Tecnologia



